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ÓRGÃO/SETOR: SEMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 178/2021)

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

 

 

Termo de Aditamento 

 
 

Processo: 17.037/2022; Espécie: 4º Termo de Aditamento ao Contrato 178/2021, 
que tem por objeto a execução de obras/serviços de CONSTRUÇÃO DE 
GALPÃO INDUSTRIAL, no município de AMARGOSA - Bahia, através do 
menor preço, conforme especificado nos Anexos, partes integrantes da 
Concorrência Pública nº 003/2021/SRP, firmado em 23/11/2021, com a 
empresa METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº. 

07.478.417/0001-03; Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por 300 
(trezentos) dias; Fundamento Legal: art. 57, da Lei no 8.666/1993; Signatários: 
pelo Contratante, Julio Pinheiro dos Santos Junior e, pela Contratada Mauro de 
Oliveira Prates e pelo senhor Heron Guimarães Teixeira. 
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 257/2022)

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE AMARGOSA 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 
CONTRATO Nº 257/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO 16.495/2022; 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1.120/2022; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, INCISO II, ART. 25, COM AS DEMAIS 
DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 8.666, DE 21.06.93 RATIFICAÇÃO EM: 
31/08/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMARGOSA, CONTRATADA: 
BIOMOVEMENT AMBIENTAL EIRELI, CNPJ nº. 05.573.061/0001-61, 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO/TREINAMENTO DE UM BIODIGESTOR 
COMPACTO, PARA DESTINO CORRETO DO RESÍDUO ORGÂNICO GERADO NA 
ESCOLA ALMEIDA SAMPAIO. VALOR: R$ 23.600,00 TOTAIS. VIGÊNCIA: 02 
(DOIS) MESES, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01, 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.028, ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 DATA 
DA ASSINATURA: 31/08/2022. PELO CONTRATANTE: JULIO PINHEIRO DOS 
SANTOS JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL, E PELA CONTRATADA: SARITA 
TOLEDANO. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022)

 

Estado da Bahia 

MUNICípio DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional -SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia., CEP 45.300-000 

Tel.: (75) 3634-2735  e-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.650/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 19 dias do mês de agosto de 2022, o Município de Amargosa, com sede na Praça Lourival 
Monte, s nº, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.825.484/0001-50, neste ato representado 
por JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 
183/13; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
036/2022, conforme ato publicado em 08/08/2022 e homologada em 23/08/2022, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa EDILSON FERREIRA SILVA – MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 
40.508.708/0001-72, com sede na QUADRA 5, CASA 26 – RESIDENCIAL JARDIM PARAISO, 
CEP 72.925-483, no Município de ÁGUAS LINDAS-GO, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
EDILSON FERREIRA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade nº 1.46.7861-SSP-DF e CPF nº 
579.864.871-00, cuja proposta foi classificada em1º  lugar no certame.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa especializada para a 
aquisição de extintores de incêncidos e acessórios, bem como serviço de manutenção e recarga, 
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Amargosa/BA, por 
um período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

 
 

LOTE 03 – ACESSÓRIOS – G2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA 
VALOR 

UNIT 

1 

SUPORTE PARA EXTINTORES TIPO TRIPÉ 
DE CHÃO. Bi cromatizado, acabamento de 
borracha nos pés, utilizado para sustentação de 
extintores no solo tipo pó químico 4kg a 6kg. 

UND 462 MOCELIN R$ 43,00 

2 

SUPORTE PARA EXTINTORES TIPO TRIPÉ 
DE CHÃO. Bi cromatizado, acabamento de 
borracha nos pés, utilizado para sustentação de 
extintores no solo tipo pó 12 kg 

UND 
414 MOCELIN R$ 43,00 
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Estado da Bahia 

MUNICípio DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional -SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia., CEP 45.300-000 

Tel.: (75) 3634-2735  e-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br  
 

 
Valor estimado total: 37.668,00 (TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS) 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento 
Institucional. 
 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
 
a) Secretaria Municipal de Governo; 
b) Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional; 
c) Secretaria Municipal de Educação; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Agricultura; 
f) Secretaria Municipal de Saúde; 
g) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
h) Outras. 
 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 183/13, e na Lei nº 8.666/93. 
 
2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
2.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços. 
 
2.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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Estado da Bahia 

MUNICípio DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional -SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia., CEP 45.300-000 

Tel.: (75) 3634-2735  e-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br  
 

2.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.2. O preço registrado poderá ser revistonos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 
 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
4.4. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
4.5. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade;  
 
4.6. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
 
4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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Estado da Bahia 

MUNICípio DE AMARGOSA 
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Tel.: (75) 3634-2735  e-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br  
 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
b)Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
 
4.8. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
4.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
4.10. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
4.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do Decreto nº. 183/13. 
 
4.12. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.13. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
 
5.6. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) 
autorização de compra; ou b) descrever outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 183/13. 
 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 
ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 
 
6.3. Previamente à formalização de cada contratação, Setor de Contratos realizará consulta da 
consulta da regularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 
 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
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6.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total 
licitado, mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos 
constantes da Seção “DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES” do Edital de licitação que 
deu origem à presente ata de registro de preços. 
 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (doze) meses 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos, podendo ser alterados na forma da 
Lei e do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções 
“DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. Os serviços serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do termo de referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS PENALIDADES” do 
termo de referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 
 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
046/2019, do Decreto nº 183/13, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Amargosa, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Amargosa, 24 de agosto de 2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 

EDILSON FERREIRA SILVA – MEI 
Representante legal: Edilson Ferreira Silva  
CI: 1.46.7861-SSP-DF e CPF: 579.864.871-00 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.650/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 19 dias do mês de agosto de 2022, o Município de Amargosa, com sede na Praça Lourival 
Monte, s nº, Amargosa, Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.825.484/0001-50, neste ato representado 
por JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR, nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 
183/13; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas, em 
face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
036/2022, conforme ato publicado em 08/08/2022 e homologada em 23/08/2022, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES, inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.897.713/0001-28, com sede na Q QSD 26 LOTE: 04; LOJA: 01, Taguatinga Sul, CEP 
72.020-260, no Município de BRASÍLIA/DF, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Ricardo Alves 
Ramos de Brito, portador(a) da Cédula de Identidade nº 1845762 e CPF nº 716.952.061-34, cuja 
proposta foi classificada em1º  lugar no certame.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de empresa especializada para a 
aquisição de extintores de incêncidos e acessórios, bem como serviço de manutenção e recarga, 
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Amargosa/BA, por 
um período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

 
LOTE 01 – EXTINTORES- G1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 

EXTINTOR DE INCÊNDIO DE PÓ 
QUÍMICO, TIPO ABC, COM CARGA 
DE 04 KG. VALIDADE DE 5 ANOS. 
Deverá apresentar o selo de conformidade 
com as seguintes inscrições: - Logomarca 
do INMETRO; - Número de série do selo; - 
Identificação do fabricante; - Número de 
licença do fabricante; e - Identificação do 

UND 506 BRASIL SUL R$ 117,00 
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Organismo de Certificação de Produto. A 
validade a carga extintora deve ser de 5 
anos, bem como o teste hidrostático 
(manutenção de 2º nível deve ter validade 
de 5 anos, bem como o 
testehidrostático)Para a aquisição de 
extintores novos de incêndio PQS ABC com 
capacidade de 6 kg e validade de 5 anos do 
agente extintor, bem como do teste 
hidrotático, devem estar em conformidade 
com: NBR 15808 de 2017 e; apresentar selo 
de conformidade do INMETRO. Estar 
adequado ao Regulamento de Avaliação da 
Conformidade para Pópara Extinção de 
Incêndio, anexo daportaria nº 418, de 22 de 
novembro de 2007, do INMETRO; 
conformidade com a NBR 9695; os 
extintores devem ser fabricados conforme 
ABNT NBR 15808:2017 em chapa de aço 
carbono. incêndio das Classes A 
(ResíduosSólidos) Classes B 
(Líquidosinflamáveis) e C (equipamentos 
Elétricos), com pressão de trabalho de10,5 
Kgf./cm. Recipiente fabricado apartir de 
chapa plana de aço, calandrada com tampa 
e fundo estampada a frio, soldados pelo 
processo MIG. Pintado pelo processo 
eletrostático com tinta em pó na cor 
vermelha. Mangueira em borracha com 
trama de nylon. Fornecido com suporte 
para parede. Os extintores novos devem 
estar acompanhados com mangueira 
específica para o extintor solicitado, 
conforme as legislações em vigor. Com 
suporte de parede completo. 

 
2 

EXTINTOR DE INCÊNDIO DE PÓ 
QUÍMICO, TIPO ABC, COM CARGA 
DE 06 KG. VALIDADE DE 5 
ANOS.Deverá apresentar o selo de 
conformidade com as seguintes inscrições: - 
Logomarca do INMETRO; - Número de 
série do selo; - Identificação do fabricante; - 
Número de licença do fabricante; e - 
Identificação do Organismo de Certificação 
de Produto. A validade a carga extintora 

UND 575 BRASIL SUL R$ 139,00 
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deve ser de 5 anos, bem como o teste 
hidrostático (manutenção de 2º nível deve 
ter validade de 5 anos, bem como o 
testehidrostático)Para a aquisição de 
extintores novos deincêndio PQS ABC com 
capacidade de6 kg e validade de 5 anos do 
agenteextintor, bem como do 
testehidrotático, devem estar 
emconformidade com: NBR 15808 de2017 e; 
apresentar selo deconformidade do 
INMETRO. Estaradequado ao Regulamento 
deAvaliação da Conformidade para Pópara 
Extinção de Incêndio, anexo daportaria nº 
418, de 22 de novembro de2007, do 
INMETRO; conformidadecom a NBR 9695; 
os extintores devemser fabricados conforme 
ABNT NBR15808:2017 em chapa de aço 
carbono. incêndio das Classes A 
(ResíduosSólidos) Classes B 
(Líquidosinflamáveis) e C (equipamentos 
Elétricos), com pressão de trabalho de10,5 
Kgf./cm. Recipiente fabricado apartir de 
chapa plana de aço, calandrada com tampa 
e fundo estampada a frio, soldados pelo 
processo MIG. Pintado pelo processo 
eletrostático com tinta em pó na cor 
vermelha. Mangueira em borracha com 
trama de nylon. Fornecido com suporte 
para parede. Os extintores novos devem 
estar acompanhados com mangueira 
específica para o extintor solicitado, 
conforme as legislações em vigor.Com 
suporte de parede completo. 

3 

EXTINTOR DE INCÊNDIO DE PÓ 
QUÍMICO, TIPO ABC, COM CARGA 
DE 12 KG. VALIDADE DE 5 ANOS. 
Deverá apresentar o selo de conformidade 
com as seguintes inscrições: - Logomarca 
do INMETRO; - Número de série do selo; - 
Identificação do fabricante; - Número de 
licença do fabricante; e - Identificação do 
Organismo de Certificação de Produto. A 
validade a carga extintora deve ser de 5 
anos, bem como o teste hidrostático 
(manutenção de 2º nível deve ter validade 

UND 109 BRASIL SUL R$ 243,00 
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de 5 anos, bem como o 
testehidrostático)Para a aquisição de 
extintores novos de incêndio PQS ABC com 
capacidade de 6 kg e validade de 5 anos do 
agente extintor, bem como do teste 
hidrotático, devem estar em conformidade 
com: NBR 15808 de 2017 e; apresentar selo 
de conformidade do INMETRO. Estar 
adequado ao Regulamento de Avaliação da 
Conformidade para Pópara Extinção de 
Incêndio, anexo daportaria nº 418, de 22 de 
novembro de 2007, do INMETRO; 
conformidade com a NBR 9695; os 
extintores devem ser fabricados conforme 
ABNT NBR 15808:2017 em chapa de aço 
carbono. incêndio das Classes A 
(ResíduosSólidos) Classes B 
(Líquidosinflamáveis) e C (equipamentos 
Elétricos), com pressão de trabalho de10,5 
Kgf./cm. Recipiente fabricado apartir de 
chapa plana de aço, calandrada com tampa 
e fundo estampada a frio, soldados pelo 
processo MIG. Pintado pelo processo 
eletrostático com tinta em pó na cor 
vermelha. Mangueira em borracha com 
trama de nylon. Fornecido com suporte 
para parede. Os extintores novos devem 
estar acompanhados com mangueira 
específica para o extintor solicitado, 
conforme as legislações em vigor. Com 
suporte de parede completo. 

4 

EXTINTOR, DE AGUA 
PRESSURIZADA, PORTATIL, 
CLASSE A, CAPACIDADE 10 
LITROS. O ITEM DEVERA 
ATENDER AS NORMAS ABNT 
VIGENTES E COM SELO DO 
INMETRO. 

UND 250 BRASIL SUL R$116,00 

5 

EXTINTOR INCÊNDIO VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, APRESENTAÇÃO 
PÓ QUÍMICO SECO, PESO 2 
KG,CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO ´A´, ´B´ E ´C´ 

UND 50 BRASIL SUL R$ 81,00 

Valor estimado total: R$ 198.664,00 (Cento e noventa e oito mil seiscentos e sessenta e quatro reais) 
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LOTE 02 – RECARGA DE EXTINTORES – G3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 
RECARGA PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO DE PÓ QUÍMICO, TIPO 
ABC, COM CARGA DE 04 KG. 

UND 563 SERVIÇO R$ 39,00 

2 
RECARGA PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO DE PÓ QUÍMICO, TIPO 
ABC, COM CARGA DE 06 KG. 

UND 615 SERVIÇO R$ 39,00 

3 

RECARGA PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO COM DE GÁS 
CARBÔNICO - 5-BC, COM CARGA 
DE 06KG. 

UND 320 SERVIÇO R$ 76,00 

4 

RECARGA PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO COM DE GÁS 
CARBÔNICO - 5-BC, COM CARGA 
DE 4 KG. 

UND 104 SERVIÇO R$ 59,00 

5 
RECARGA PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO DE PÓ QUÍMICO, TIPO 
ABC, COM CARGA DE 06 KG. 

UND 542 SERVIÇO R$ 53,00 

6 
RECARGA PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO DE PÓ QUÍMICO, TIPO 
ABC, COM CARGA DE 12 KG. 

UND 240 SERVIÇO R$ 111,00 

7 

RECARGA PARA EXTINTOR DE 
INCÊNDIO DE ÁGUA 
PRESSURIZADA, CLASSE A, COM 
CAPACIDADE DE 10 LITROS. 

UND 104 SERVIÇO R$ 34,00 

Valor estimado total: R$ 135.300,00 (Cento e trinta e cinco mil e trezentos reais) 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento 
Institucional. 
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2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
 
a) Secretaria Municipal de Governo; 
b) Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional; 
c) Secretaria Municipal de Educação; 
d) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
e) Secretaria Municipal de Agricultura; 
f) Secretaria Municipal de Saúde; 
g) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 
h) Outras. 
 
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 183/13, e na Lei nº 8.666/93. 
 
2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
2.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços. 
 
2.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
2.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
4.2. O preço registrado poderá ser revistonos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 
 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
 
4.4. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
 
4.5. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade;  
 
4.6. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 
 
4.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
b)Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
 
4.8. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 



Quinta-feira
01 de setembro de 2022
Ano V • Edição Nº 3861

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Amargosa - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m a r g o s a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

Estado da Bahia 

MUNICípio DE AMARGOSA 

CNPJ 13.825.484/0001-50 - Praça Lourival Monte, S/N, Centro, Amargosa - Bahia 

 

Setor de Licitações e Contratos, Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento Institucional -SEAFI, Valle 
Shopping, Av. Dr. Luís Sandes, nº 196, Amargosa, Bahia., CEP 45.300-000 

Tel.: (75) 3634-2735  e-mail: licitacoes@amargosa.ba.gov.br  
 

4.9. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
 
4.10. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo 
a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
4.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do Decreto nº. 183/13. 
 
4.12. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
4.13. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
 
5.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
5.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
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5.6. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificaçãosegundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será 
formalizada mediante a) instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) 
autorização de compra; ou b) descrever outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 183/13. 
 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 
ou, b) assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Administração. 
 
6.3. Previamente à formalização de cada contratação, Setor de Contratos realizará consulta da 
consulta da regularidade fiscal e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa para 
identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 
 
6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
6.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total 
licitado, mediante prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos 
constantes da Seção “DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES” do Edital de licitação que 
deu origem à presente ata de registro de preços. 
 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de 12 (doze) meses 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos, podendo ser alterados na forma da 
Lei e do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções 
“DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. Os serviços serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E 
DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do termo de referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS PENALIDADES” do 
termo de referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
 
14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de 
Referência e a proposta da empresa. 
 
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do Decreto n° 
046/2019, do Decreto nº 183/13, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, 
subsidiariamente. 
 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da Cidade de Amargosa, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Amargosa, 24 de agosto de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARGOSA 
JÚLIO PINHEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES  
Representante legal: Ricardo Alves Ramos de Brito 

CI: 1845762 e CPF: 716.952.061-34 
Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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      PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022/SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.416/2022 

OBJETO: aquisição de materiais de sinalização viária, para atendimento da Coordenação 
Municipal de Trânsito – CMT, órgão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e 
Planejamento da Cidade - SEMOP, mediante Sistema de Registro de Preços. 

 
 

DESPACHO DE FRACASSO 

 
Considerando tudo quanto relatado no Processo Administrativo nº 11.889/2022, Pregão 

Eletrônico nº 038/2022/SRP, dando conta de que a empresa participante do certame foi 
desclassificada, HOMOLOGA o resultado que declarou FRACASSADA a Licitação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Amargosa/BA, 30 de agosto de 2022. 

 

 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	SEMAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 178/2021)


	SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO (CONTRATO Nº 257/2022)
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022)


	SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO
	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022)



		2022-09-01T04:51:05-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




